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Ao Excelenüssimo Senhor

Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Requer a Equipanção Salarial dos Dentistas

da Rede Municipal.

Justificativa:

Conforme informações levantadas, os dentistas que cumprem jornada de 20 horas

semanais recebem um salário base de R52.237,33, enquanto aqueles que trabalham 40 horas

semanais recebem RS2.600,40. Tal diferença, de apenas RS363,07, não reflete a

proporcionalidade esperada entre as cargas horárias, desvalorizando o profissional que dedica o

dobro do tempo ao serviço público

Essa disparidade salarial compromete a motívação e a retenção de profissionais
qualificados, impactando diretamente a qualidade do atendimento odontológico ofurecido à

população de Pau dos Ferros. A equiparação salarial é medida essencial para garanür justiça

remuneratória, valorização profissional e equidade no tratamento dos servidores, além de

atender aos princípios da administração pública, como a eficiência e a isonomia.

Diante do exposto, solicito que seja realizada a revisão dos vencimentos dos

denüstas, ajustando o salário base de forma proporcional às cargas horárias de 20 e 40 horas,

com a devida correção para eliminar a discrepância apontada.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros-RN,06 de maio de 2025.

isrl

6
GilYonJose Rêgo Gonçalves

Vereador

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351.-2
00-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosfer r

ÍuRr tEost ÁIvÂ_ lEssÀo oRoulRll
Erpnoveoo Enepaoveoo

Pau dos FêÍroíRN _/_/_

m$cP tÀrAnAc
fERno!Rll0,o3PAUDE

-*1

HORA: JI JIt2Ltt2st

ro

O Vereador José Gilson Rêgo Gonçalves, abaixo assinado, no uso de atribuiçôes
legais e regimentais, submete à apreciação da Douta Mesa, para que seja discuüda e submetida
ao esclarecido Plenário, seguinte indicação: Requer à Chefu do Poder Execuüvo, Sra. Mariana

Almeida Nascimento, a necessidade urgente de promover a equiparação salarial dos denüstas
que atuam na rede municipal de saúde de Pau dos Ferros, considerando a discrepância

injustificável entre os salários praticados para difurentes cargas horárias.
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